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_C.1!....,M_A_RA_· _MUN~I~CI~P __ A'"""'L_D_E_· ª-:~-· _T __ IN_A(' i ~"º 4) .. ·• 
nº j ~ . 1 ~-· tr' · 

'rJ1, 
.AUllLIO , .V f. 

l 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado doEspírito 

Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12)- Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a import§ncia 

de crJ 35.000,00 (Trinta m cinco mil cruzeiros), para a compra 

de um sino da ~gteja Catolice de São José, na fazenda do Sr. -

Antonio Honorato, distrj..to de Novo Brasil; nêste munic1'.pio. 

Art. 22)- Para -fazer fece as despe~as decorrente da presente lei, fica 

. igualmente .autorizado o Poner Executivo a ~brir' o crédito esp~ 

cial de 1!rinta_ ~ei.einco mil cruzeirosl que correrão por conta -

do provável excesso de arrecadaçãol do corrente exercício. 

Art. 3º)- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em, 3 de abril de l 962 

{/ ' . ( 

José Policarpo~Autor. 
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C~MARA MUNICIPAL DE COLATINA 

O vereador que este subscreve requer a V. 

Excia., ~epois de ouv1da a Casa, seja incluido na ordem do 

do dia d~ reunião de hoje, e votado em tlill.a ónica discussão 
,,y 

o projeto de lei nº :! T , que autoriza auxilio para compra 

de uin sino. 

Sela das Sessões 

Em, 3 de abril de 1 962 

José de I'r!ello Barbosa 

• 



L· 

C~MARA MUNICIPAL DE COLATINA 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, TRABALHOS E ASSISTtNCIA 

. SOCIAL. 

, PROJETO DE LEI N2 

AUTORIZA AUXILIO 

Ex~minando o projeto de Lei nº 17L62 de auto 

ria do VereQdor José Polic~rpo, somos de parecer que o mesmo seja 

~provado como se acha redigido. ':' 

SalQ das Sessões 

Em~ 16 de abril d~ 1 962 
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CítMARA MUNICIPAI1 DE COLATIN.A 
-~trnmw ~··m-· :::a:=m=m::::::a w w -~ 

COMISSÃO DE ECONOML~ 
-------~~~~--=----._....-:rn,,__ 

PROJErO DE LEI Nº 17/62 

CONCEDE __ ~ Q.XILlQ 

De autori~ do islustre Vereador José Policarpo 

Q projeto n2 .17/62' autoriza concessão de auxílio de Cr.$ a50000;00 -
-

(trinta e cinco. mil cruzeiros), par~ a compr~ de um sino para a Igr~ 

j~ C~t61ic~ de Sgo José. 

Os menürsos par9 execu~io do-referido·projeto 

serão obtidos.do provável excesso de arrec~daçê'o do corrente exerci 
• 

cio financeiro. 

Somos pel3 aprowção do mesmo como está redi-

gido. 

Sal~ d@s Sessões 

Em~ 16 de abril de 1 962 
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C1b1ARA MUNICIPAL DE COLATIN'k 

Of'$ n235/62 

Colatina, 18 de abril de 1962 

Senhor Prefeito 

Encaminho a V.Excia., para os devidos fins· àe 
sanção e promulgação, o incluso projeto de lei que au
toriza auxílio para a Igreja.Católica de São -José, dis
trito de Novo Brasil. 

Ao·Exmo. Sr. 
Prefei ~o Mur1icipal 
NESTA 

SAUDAÇOES. 

PRESIDEN'l'E 

...._, . 
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.Au.iiex?im aUY..!lio Wfõl!_..._.....,. .... ~ ....... ~ ...... 

A Oârnar~.-Ifü:tnicipal de Celritina, Esta.de do 
Espírito S8Lr.to? useni::1o de a:tribn:tções loga.is, 

Fica o P.oiier :Hx«Jct\tivo an.torlzado a awdl.ilàr com a 
i~ptJrtânG;l~i de Or.S351.1000too( t-r;into. e -cinco mil e~ 

- . ) ~ A "' t ,.1 . "' ,....... T , ,.. ~ ze:.i.ros. 1. a J~greJa va 0 .:too ue .;;>Ztú vosc, na :razenua. 
do Srº Antônio B:onoratú-r d.istri.tú de Novo· Bnt$i1, 
:pnra compra de un s:lno"' 

Art., 2Q) - P8ra ox:~cução da presente Lei, f'ioo. a1Jerto U!:l crédi-
1;;0 OS}/ecinl de Trtli~TA ]; CDJOO T11IL CRUZEIROS, qus cor
l?erá nor, conta do n1.,cvá.vol excesso de arrecadacâ'.'o do 

- - - - J 

col~cmta exercício finranc?irP 9• revogadas as disposiç.ões ,. 
c~2 cont.r.21."io ... 
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